
Ontem (28) foi feito um anúncio oficial do Governo informando, por meio de 

medida provisória, a reoneração parcial dos impostos sobre a gasolina e o etanol. 

Além disso, também foi anunciado um imposto sobre exportação de 9,2% para o 

petróleo bruto. Esta medida provisória tem o prazo de 4 meses de duração. Após 

o prazo, a restituição dos impostos será total, com a extinção do imposto sobre 

exportação. 

Em meio a uma saia justa, esta foi a melhor saída que o governo encontrou para 

aumentar sua arrecadação de impostos, sem que prejudicasse em demasia a 

população com o aumento da inflação ou os cofres públicos em caso de extensão 

da isenção. Querosene de aviação, diesel e GLP permanecem sem a cobrança de 

impostos federais até o final de 2023. 

Por sorte ou não, fatores externos auxiliaram o governo para que essa tomada de 

decisão trouxesse consequências mais leves para o bolso do brasileiro: os preços 

internacionais do diesel e da gasolina caíram, permitindo que a Petrobras 

reduzisse os respectivos preços nas refinarias. 

Em termos práticos, com a volta dos tributos federais, veremos um aumento de 

R$0,47/L no preço da gasolina (parcialmente compensado pela redução de 

preços da Petrobras, resultando em um aumento líquido de R$0,34/L) e e 

R$0,02/L para o etanol. 

Para investimentos em empresas do setor, cresce o risco político nas petrolíferas, 

pois há o receio de que, após passados os 4 meses, o imposto sobre exportação 

se mantenha, ao contrário do que diz o governo. Ademais, aumento das 

tributações diminui as margens das companhias, o que pode prejudicar a geração 

de lucro em suas operações. 

Por fim, acredita-se que aproximadamente 40% dos efeitos de perpetuidade de 

um imposto de exportação de petróleo de 9,2% já foram precificados nos papéis 

destas empresas ontem. Isto porque geralmente no Brasil os impostos 

temporários tornam-se permanentes com certa facilidade. Diversificação é a 

chave, pessoal! 

 


